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PORTARIA N. 9, DE 22 DE JANEIRO DE 2016. 

 

 

 

Confere anuência à concessão da exploração do 

Aeródromo de Comandatuba (SBTC), delegado ao 

Estado da Bahia. 

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 

parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24-D, inciso VIII, da Lei n. 

10.683, de 28 de maio de 2003, no art. 6.º, § 2.º, da Lei n. 12.379, de 6 de janeiro de 2011, no art. 3.º, § 

2.º, do Decreto n. 7.624, de 22 de novembro de 2011, e no art. 12 da Portaria SAC-PR n. 183, de 14 de 

agosto de 2014, e considerando o requerimento formulado pelo Estado da Bahia nos autos do Processo 

Administrativo n. 00055.001957/2014-41, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1.º  Conferir anuência à concessão da exploração do Aeródromo de Comandatuba (SBTC), 

localizado no Município de Una, delegado ao Estado da Bahia. 

 

Art 2.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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